
























 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

Processo nº 2019/10708
Objeto: Eventual e futura aquisição de material de limpeza, através do Sistema de Registro de 
Preços.

Em  atenção  ao  PEDIDO  DE  RECONSIDERAÇÃO apresentado  pela
empresa PENEDO DISTRIBUIDORA & SERVIÇOS EIRELI, nos autos do processo em epígrafe,
informamos o que segue:

1. O Pedido de Reconsideração formulado pela empresa fundamenta-se na
substituição do produto ofertado, inicialmente considerado em desacordo com as condições do
Edital, o que contraria expressamente seu subitem 8.1.1, d, in verbis:

“8.1.1 Analisadas as propostas, serão desclassificadas as que:
a) Forem elaboradas em desacordo com os termos deste edital;
b)  apresentarem  preços  excessivos  ou  manifestamente  inexequíveis,  assim
considerados  aqueles  que não venham a demonstrar sua viabilidade por meio de
documentação que comprove que os custos são coerentes com os de mercado;
c) apresentarem preços totais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero;
d) apresentarem proposta alternativa.”

Não  cabe,  após  indicação  do  produto  em análise  de  amostra,  que  é  de
responsabilidade integral do licitante, a substituição de produto alternativo, como o pretenso, o
que  violaria  frontalmente  os  princípios  licitatórios  da  Isonomia,  Impessoalidade,  Moralidade,
dentre outros, não existindo, desta forma, que se falar em excesso de formalismo, mas tão somente
o atendimento ao Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório. 

2. O pedido de reconsideração informa que em grau de diligência deveria
haver a substituição do produto ofertado. O instrumento de diligência serve para esclarecer se o
produto atende ou não os requisitos editalícios, não cabendo, neste caso, sua realização pois foi
verificada pela  análise  técnica  do  setor  requisitante  e  ratificada pelo  próprio  licitante  em seu
Pedido de Reconsideração, a incompatibilidade do produto inicialmente ofertado, não podendo
haver substituição posterior, de modo a atentar contra o Princípio da Isonomia.

Desta forma, fica indeferido o pedido de Reconsideração, pelos motivos de
fato e de direito acima expostos.

São as informações.

Maceió, 05 de novembro de 2019.

Joceline Costa Duarte Damasceno
Pregoeira

DCA




